
EDITAL DE RETIFICAÇÃO PROGRAD Nº 04, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROGRAD Nº 66 DE 26 DE AGOSTO DE 2022

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, da Fundação Universidade Federal da
Grande Dourados, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias da Reitoria da
UFGD n(os) 538, de 12/06/2015, e 455, de 04/07/2022, Art.  5º,  e em conformidade com  com a
Portaria Normativa MEC nº 21 de 15/11/2012 e o Termo de Adesão 2º Edição de 2022 do SISU da
UFGD, RESOLVE:

I – RETIFICAR os itens 4.3.1 e 4.3.15 do Edital de Convocação PROGRAD nº 66, de 26 de agosto

de 2022.

Onde constou:

4.3.1.  INFORMAR que  os  procedimentos  da  Comissão  de  Heteroidentificação  Geral  da

UFGD  para  autodeclarados  negros  (pretos  e  pardos),  para  fins  de  preenchimento  das  vagas

reservadas nos concursos seletivos vigentes pela Lei 12.711/2012 estão presentes na  Resolução

COUNI "AD REFERENDUM" Nº 22 de 26/03/2021 e suas alterações.

...

4.3.15. Caso a autodeclaração não seja confirmada pela Comissão, o convocado poderá

ingressar com recurso, conforme previsto no Art. 11 da Resolução COUNI "AD REFERENDUM" Nº

22 de 26/03/2021 e suas alterações:

a) O  convocado  deverá  enviar  o  formulário  de  recurso  (ANEXO  IV)  para  o  e-mail

cotasraciais@ufgd.edu.br até o prazo estabelecido no QUADRO I deste edital.

b) O recurso será analisado de acordo com o art. 11, 12, 13 e 14 da Resolução COUNI

"AD REFEREDUM" Nº 22 de 26/03/2021 e o resultado será publicado na página do

processo seletivo.

c) O recurso é pessoal e presencial será realizado no dia  estabelecido no QUADRO I

deste  edital  na  UFGD.  O  endereço  será  informado  no  edital  de  divulgação  do

resultado do procedimento de heteroidentificação.

Passe a constar:

4.3.1.  INFORMAR que  os  procedimentos  da  Comissão  de  Heteroidentificação  Geral  da

UFGD  para  autodeclarados  negros  (pretos  e  pardos),  para  fins  de  preenchimento  das  vagas
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reservadas nos concursos seletivos vigentes pela Lei 12.711/2012 estão presentes na Resolução

COUNI nº. 283, de 25 de agosto de 2022.

...

4.3.15. Caso a autodeclaração não seja confirmada pela Comissão, o convocado poderá

ingressar com recurso, conforme previsto no Art. 10 da Resolução COUNI nº. 283, de 25 de agosto

de 2022:

a) O  convocado  deverá  enviar  o  formulário  de  recurso  (ANEXO  IV)  para  o  e-mail

cotasraciais@ufgd.edu.br até o prazo estabelecido no QUADRO I deste edital.

b) O recurso será analisado de acordo com o art.  10,  11, 12, 13 e 14 da  Resolução

COUNI nº. 283, de 25 de agosto de 2022 e o resultado será publicado na página do

processo seletivo.

c) O recurso é pessoal e presencial será realizado no dia estabelecido no QUADRO I

deste  edital  na  UFGD.  O  endereço  será  informado  no  edital  de  divulgação  do

resultado do procedimento de heteroidentificação.

II – INFORMAR que as demais disposições do Edital de Convocação PROGRAD nº 66, de 26 de 
agosto de 2022, permanecem inalteradas. 

Maria de Lourdes dos Santos
Pró-Reitora de Ensino de Graduação
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